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RESOLUÇÃO Nº. 69/2014 – CIB/CE  

A Comissão Intergestores Bipartite - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
1.  A Portaria Interministerial MPOG/CGU/MF/GM Nº. 507 de 24 de novembro de 2011, que regula 

os convênios, os contratos de repasse e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins 
lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco, que envolvam 
a transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da 
União. 

2.  A Portaria Interministerial MPOG/GM Nº 40, de 6 de fevereiro de 2014, que disciplina a utilização 
do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para a celebração de 
convênios e contratos de repasse objetivando a execução obrigatória das emendas parlamentares 
individuais de que trata o art. 52 da Lei nº 12.919, de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a Proposta da Emenda Parlamentar Nº. 23890009 apresentada pelo município de 
PINDORETAMA (CE) referente à ampliação da POLICLÍNICA MUNICIPAL DE 
PINDORETAMA, unidade de saúde especializada, no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos  
mil reais), com recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde, conforme quadro abaixo: 

UNIDADE ASSISTIDA Recursos/ 
FNS (R$) Nº. PROPOSTA 

POLICLÍNICA MUNICIPAL DE PINDORETAMA 
(CNES 7286244) 300.000,00 

911419/14-003 

TOTAL GERAL 300.000,00 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 27 de março de 2014. 

CIRO FERREIRA GOMES                                                    WILAMES FREIRE BEZERRA 
Presidente da CIB/CE                                                Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                                     Presidente do COSEMS 
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